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Assunto: Estratégia Nacional Antifraude dos Fundos Europeus para o período 2023-

2027. 
 
 
Exmos. Senhores, 

 

Foi ontem aprovada a Estratégia Nacional Antifraude dos Fundos do Orçamento da União 
Europeia para o período 2023-2027, por via da publicação do Despacho n.º 7833/2023, de 31 
de Julho. 

O Decreto-Lei que estabelece o modelo de governação dos fundos europeus para o período de 
programação 2021-2027, prevê, que compete à autoridade de auditoria, a IGF, coordenar o 
tratamento da informação relativa às comunicações de irregularidades e exercer as demais 
competências decorrentes da respectiva designação como serviço de coordenação antifraude 
(AFCOS), bem como, liderar a elaboração, a coordenação e a implementação da estratégia 
nacional antifraude, no âmbito dos fundos europeus. 

Neste contexto, a IGF – Autoridade de Auditoria, procedeu à revisão e actualização da 
Estratégia Antifraude elaborada em 2015, tendo por referencial as orientações específicas 
emitidas pela Comissão Europeia, em colaboração com entidades intervenientes nos sistemas 
gestão e controlo nacionais, como a AD&C – Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P., e 
o IFAP – Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P., tendo ainda sido auscultada a 
Estrutura de Missão Recuperar Portugal. 

A presente revisão tornou-se imperativa, tendo em consideração o elevado volume de 
recursos financeiros disponibilizados a Portugal, que necessariamente obrigam a uma política 
robusta de prevenção, detecção, correcção e investigação de irregularidades e de combate à 
fraude.  

Assim a presente Estratégia Antifraude, que constitui um instrumento enquadrador de 
orientação estratégica e metodológica, destina-se a vigorar no período 2023-2027, importando 
promover a sua difusão por todas as entidades intervenientes na gestão e controlo dos fundos 
europeus em Portugal, por forma a potenciar a adopção tempestiva de medidas de combate à 
fraude eficazes e proporcionadas. 



               

 
 
Acresce que, diferentes auditorias, quer realizadas pelas autoridades nacionais, 
designadamente pela IGF — Autoridade de Auditoria, quer pelas instâncias comunitárias, têm 
vindo a identificar diversas insuficiências na implementação de políticas antifraude, por parte 
dos diferentes intervenientes nos sistemas de gestão e controlo dos fundos europeus. Aquelas 
insuficiências, relevando para o diagnóstico da situação atual ao nível da implementação de 
políticas antifraude, constituem um pilar fundamental para a identificação das medidas e 
prioridades da presente Estratégia. 

Assim, importa ponderar as recomendações formuladas na sequência das situações 
identificadas, das quais se destacam as seguintes:  

 

 Promover a implementação transversal políticas antifraude coerentes, prevendo 
mecanismos adequados para a avaliação da sua eficácia;  

 Estabelecer procedimentos de articulação periódica entre as diferentes entidades 
responsáveis pela gestão e pagamento de fundos europeus e subvenções, no domínio 
do combate à fraude;  

 Avaliar, regularmente, o risco residual de fraude e proceder ao acompanhamento das 
recomendações daí resultantes;  

 Instituir indicadores de fraude e mecanismos de partilha de medidas de detecção de 
“sinais de alerta”. 

 

Face às prioridades e objectivos estratégicos definidos, a acção das entidades responsáveis 
pela gestão e controlo dos fundos provenientes do orçamento geral da União Europeia deverá 
orientar-se pela adopção de diversas medidas e indicadores de avaliação preconizados no 
documento em apreço, e eventualmente ponderar a necessidade de adoptar medidas 
complementares, tendo em vista mitigar a ocorrência de irregularidades e, assim, de casos de 
suspeitas de fraude. 

As entidades nacionais responsáveis pela gestão e controlo dos fundos provenientes do 
orçamento geral da União, independentemente da sua natureza, são responsáveis por 
implementar a presente Estratégia, cujo plano detalhado consta em Anexo ao Despacho ora 
publicado, cabendo à IGF — Autoridade de Auditoria, em articulação com a Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, I. P., o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., e a 
Estrutura de Missão Recuperar Portugal, promover a respetiva monitorização, avaliação e 
divulgação, anual, dos correspondentes resultados. 

 

 

 



               

 
 
 

Para análise detalhada da Estratégia Nacional Antifraude , consultar o Despacho n.º 
7833/2023 – D.R. n.º 147/2023, Série II de 2023-07-31, que se anexa. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Ana Vieira 

 

Secretária-Geral 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/7833-2023-216323657
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/7833-2023-216323657



















































